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DECISÃO PREGOEIRO N.º 008/2010

Processo Licitatório n.° 118.587/2010 - Pregão Presencial n.° 015/2010

Trata-se de pedido de esclarecimento interposto pela empresa
COMERCIAL PORTO ALEGRENSE DE MAQUINAS CALCULADORAS LTDA. a
respeito de termos do Edital referente ao Pregão Presencial n.° 015/2010, deste
CREA.

Observa-se que a referida empresa cometeu um equívoco na
interpretação do Edital, uma vez que faz indagações a respeito das especificações
meramente exemplificativas constantes da minuta contratual (Anexo VI). Inclusive,
no futuro contrato veiculará as especificações dos equipamentos vencedores e
devidamente homologados pelo DTI do CREA/SC.

As exigências que devem ser respeitadas e observadas pela licitantes,
conforme item 1.1 do Edital, são as especificações e delimitações constantes do Termo
de Referência (Anexo VII).

Dessa forma, resta prejudicada a análise e julgamento do presente
pedido de esclarecimento.

Ciência à empresa, na forma do item 15.15 do Edital.

Florianópolis, 17 de dezembro de 2010.

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA

Pregoeiro do CREA/SC

DANIEL GLAVAM TAVARES

Gerente do DTI do CREA/SC


